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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CORREGEDORIA FAZENDÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 296, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2010.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 7º, inciso
VIII, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, e no artigo 8º, inciso XIV do Decreto nº 23.975, de 14
de agosto de 2003, resolve:
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço nº 285, de 09 de novembro de 2010,
publicada no DODF nº 214, de 10 de novembro de 2010.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORISBERTO FERNANDES DE OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 297, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2010.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 7º, inciso VIII, da
Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, e nos incisos IV, VI e IX, artigo 8º, do Decreto nº 23.975, de 14 de
agosto de 2003, o disposto na Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, artigo 149 c/c artigo 152, e
ainda o que consta da CI n° 04/2010 – CP 05, referente ao processo  040.002.472/2005, resolve:
Art. 1º. Reinstaurar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, prorrogada
pela Ordem de Serviço nº 252, de 30 de setembro de 2010, publicada no DODF n° 190,
de 04 de outubro de 2010.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO N° 298, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2010.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, com base nas competências dispostas no artigo 7º da
Lei nº 3.167, de 11 de julho de 2003, e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo
8º do Anexo Único do Decreto nº 23.975, de 14 de agosto de 2003, c/c o inciso II do artigo 9º do
mesmo dispositivo legal, e considerando a necessidade de adequar o Plano de Trabalho da COFAZ
tendo em vista à gestão iniciada em 16 de novembro de 2010, resolve:
Art. 1º. Os pedidos de afastamentos dos servidores da COFAZ deverão ser feitos diretamente aos
Coordenadores das Coordenações a que o servidor está subordinado.
Art. 2º. Os servidores da COFAZ deverão usufruir do Abono Anual até o dia 15 de
novembro de cada ano.
Art. 3º. Os pedidos de LicençaPrêmio por Assiduidade deverão ser solicitados aos Coordenadores
responsáveis pelo servidor solicitante, com, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência.
Art. 4º. O deferimento do pedido da Licença Prêmio por Assiduidade se dará somente se o
solicitante não tiver sob sua responsabilidade nenhum processo sem a devida conclusão, ou, em
situações excepcionais, a critério do respectivo Coordenador.
Art. 5º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 299, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2010.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 7º, inciso
VIII, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, e no artigo 8º, inciso IX do Decreto n° 23.975, de 14
de agosto de 2003, o disposto no artigo 143 da Lei 8.112/90, e ainda o que consta da CI n° 08/2010
– CP 26, referente ao processo 126.000.007/2010, resolve:
Art. 1º. Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo concedido à Comissão de Sindicância reinstaurada
pela Ordem de Serviço nº 268, de 22 de outubro de 2010, publicada no DODF n° 204, de 25 de
outubro de 2010.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 85, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro
de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009, art. 1º, inciso
III, alínea “a”, item 1 e Ordem de Serviço nº 06, de 16 de fevereiro de 2009, fundamentado na
Lei nº 4.071, de 27 de dezembro de 2007, decide: INDEFERIR os pedidos de REMISSÃO e
NÃO INCIDÊNCIA do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, para o
veículo a seguir relacionado, na seguinte ordem de PROCESSO, INTERESSADO, PLACA,
MOTIVO: 044.001.560/2010, KELSON BARBOSA TAVARES DE LIMA, JIS4456, o veículo
foi totalmente carbonizado em 15/08/2010, conforme Boletim de Ocorrência 7.173/2010, no

entorno do Estádio Mané Garrincha. A Presidente Substituta informou que sua proposta
era que seja criada uma Câmara Técnica para sugerir diretrizes ao projeto do Estádio Mané
Garrincha e acompanhar o projeto de entorno do Estádio. Ao término desta apresentação,
a conselheira Vera Amorelli sugeriu que o estudo feito pelo conselheiro Francisconi fosse
encaminhado para a equipe do PPCUB para uma análise conjunta e futuros debates. Em
seguida, a Presidente Substituta perguntou quem gostaria de compor a Câmara Técnica,
ficando constituída pelos conselheiros Newton de Castro, Jorge Guilherme Francisconi,
Geraldo Nogueira, Sylvia Ficher e Henrique Brandão Cavalcanti, cuja primeira reunião
ficou marcada para o dia 3 de novembro, quarta-feira, às 15:00 horas, na sala de reuniões do
2º andar da SEDUMA. Não havendo mais ninguém para se pronunciar, a Presidente Subs-
tituta agradeceu a presença de todos, bem como suas contribuições. E nada mais havendo
a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual, eu, Margareth Coutinho Ruas, Secretária ad
hoc, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada por mim, e todos os
conselheiros presentes. Presidente Substituta: ELIANE FERREIRA BERMUDEZ. Con-
selheiros: CLAUDIONOR DE PAULA TEIXEIRA, LINCOLN PRINCIVALLI DE AL-
MEIDA, ADRIANO SANCHES SÃO PEDRO, DANILO PEREIRA AUCÉLIO, FRAN-
CISCO MACHADO, ANA MARIA NOGALES, TÂNIA BATELLA,  JORGE GUILHER-
ME FRANCISCONI, VERA MUSSI AMORELLI, HENRIQUE BRANDÃO CAVAL-
CANTI, SYLVIA FICHER, GERALDO NOGUEIRA BATISTA, ÉLSON RIBEIRO PÓ-
VOA, NEWTON DE CASTRO, ADALBERTO CLEBER VALADÃO. Secretária Ad Hoc:
MARGARETH COUTINHO RUAS.

DECISÃO Nº 07 / 2010 – CONPLAN
90 ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Processo: 390.000.699 /2009. Interessado: SUPLAN / SEDUMA. Assunto: laboração de
NGB para o SCIA. Relator: Conselheiro Lincoln Princivalli de Almeida Campos. O CON-
SELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDE-
RAL – CONPLAN, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 27.078, de 28 de
maio de 2007, em sua 90ª Reunião Ordinária, realizada no dia 28 de outubro de 2010,
decidiu pela aprovação da proposta de extensão de uso para as quadras 8,9,10,11,12,13,14
e 15 do Setor Complementar de Indústria e Abastecimento – SCIA do Distrito Federal, sem
as condicionantes apresentadas pelo relator do processo. Brasília, 28 de outubro de 2010.
Presidente Substituta: ELIANA FERREIRA BERMUDEZ, Conselheiros: CLAUDIO-
NOR DE PAULA TEIXEIRA, LINCOLN PRINCIVALLI DE ALMEIDA, ADRIANO
SANCHES SÃO PEDRO, DANILO PEREIRA AUCÉLIO, FRANCISCO MACHADO,
ANA MARIA NOGALES, TÂNIA BATELLA, JORGE GUILHERME FRANCISCONI,
VERA MUSSI AMORELLI, HENRIQUE BRANDÃO CAVALCANTI, SYLVIA FICHER,
GERALDO NOGUEIRA BATISTA, ÉLSON RIBEIRO PÓVOA, NEWTON DE CAS-
TRO, ADALBERTO CLEBER VALADÃO.

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 153, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010
O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições contidas no artigo 9º, inciso VII, do Regimento Interno, resolve:
Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a contar de 28.11.2010, o prazo estabelecido na Instrução
Nº 115, de 21 de setembro de 2010, publicada no DODF Nº 187, página 12, de 29.09.2010, para
a Comissão apresentar o relatório conclusivo dos trabalhos referentes à Tomada de Contas
Especial, objeto do processo nº 094.000.724/1995.
Art. 2º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE GONÇALVES

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

PORTARIA Nº 144, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções regimentais estabelecidas no Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n° 26.688, de 29 de
março de 2006, resolve:
Art. 1º. Aprovar concessão de apoio ao evento “Copa Stock Car”, nos termos constantes do
processo 220.000.690/2010.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HERBERT WILLIAM DE OLIVEIRA FÉLIX

PORTARIA Nº 145, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções regimentais estabelecidas no Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n° 26.688, de 29 de
março de 2006, resolve:
Art. 1º. Aprovar concessão de apoio ao evento “B2 Brasilian Battle MMA”, nos termos constan-
tes do processo 220.000.543/2010.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HERBERT WILLIAM DE OLIVEIRA FÉLIX


